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31 N) 4,./ A CÂMARA 	MUNICIPAL 	DE 	PINDAMONHANGABA APROVA: 

Artigo 1°- Fica criado o CONSELHO MUNICIPAL DA CONDIÇÃO 

FEMININA de Pindamonhangaba, regido por esta lei e subordinado di-

retamente ao Prefeito Municipal. 

CAPÍTULO I 

DAS FINALIDADES 

Artigo 2P- O Conselho Municipal da Condição Feminina de 

Pindamonhangaba tem por finalidade: 

I - propor medidas e atividades que visem a defesa dos di-

reitos da mulher, a eliminaçao das discriminaçoes que a atingem e 

a sua plena integraçao na vida socio-economica, politica e cultural 

II - desenvolver estudos, debates e pesquisas relativos a 

condição da mulher; 

III - desenvolver projetos que promovam a participação 	da 

mulher em todos os setores da atividade social; 

IV - incorporar preocupaçoes e sugestoes manifestadas pela 

sociedade e opinar sobre denuncias que lhe sejam encaminhadas; 

V - apoiar realizaçoes desenvolvidas por orgaos governa -

mentais ou não, concernentes a mulher, e promover entendimentos 

com organizaçoes e instituiçoes afins. 

CAPITULO II 

DA COMPOSIÇÃO 

Artigo 32- O Conselho Municipal da Condição Feminina de 

Pindamonhangaba sera composto por: 

- 10 (dez) mulheres representativas da sociedade civil 

com formação profissional que se relacionam diretamente com a ana-

lise das questoes da mulher; 

II - uma mulher representante de cada um dos seguintes Or-

gaos da Prefeitura Municipal: 

a)- Secretaria de Administração e Finanças; 

PALACETE TIRADENTES 
Praça Barão do Rio Branco, 22 — CEP 12400 — Pindamonhangaba - SP 

Telefones: (01221 42-2355 - 42-2786 - Telex 122.303 
Fax (01221 42-6162 



Câmara Municipal de Pindamonhangaba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

- 2 

b)- Secretaria da Educação e Saúde; 

III - todas as mulheres que detenham mandato eletivo muni-

cipal, como representantes do Legislativo de Pindamonhangaba; 

IV - 03 (tres) mulheres representativas das Sociedades 

Amigos de Bairro de Pindamonhangaba; 

V - 03 (tres) mulheres representativas das categorias 

profissionais existentes em Pindamonhangaba, sendo obrigatoriamen-

te 01 (uma) da Sub-Secção da OAB local. 

CAPITULO 	III 

DAS ATRIBUIÇÕES 

Artigo 42- São atribuiçães do Conselho Municipal da Condi- 
_ 

çao Feminina de Pindamonhangaba: 

I - ele i çao da Comissao Executiva; 
II - formaçao de grupos de trabalhos especificos; 

III - formaçao de Conselho Consultivo popular; 

IV - aprovar o plano anual de atividades a fim de dar exe-

cuçao a politica elaborada pelo Conselho; 

V - sugerir criterios para o emprego de recursos destina-

dos pelo Municipio a projetos relacionados com a promoção da mulher 

em todas as esferas da vida; 

VI - aprovar o calendário das reuniOes ordinárias; 

VII - pronunciar-se sobre pedidos de licença das conselhei- 

ras; 

VIII - apreciar as substituiçães das conselheiras; 

IX - pronunciar-se sobre questoes que lhe sejam encaminha-

das que digam respeito a condição da mulher; 

X - comunicar ao Prefeito Municipal, formalmente, os nomes 

eleitos para a Comissão Executiva. 

Artigo 52- As deliberaçães do Conselho Municipal da Condi-

ção Feminina assumirao, dentre outras, a forma de indicaçao,parecer 

decisão, resolução, recomendação, projeto e relatorio. 

CAPITULO IV 

DA REPRESENTAÇÃO DA PREFEITURA 

Artigo 69- As representantes das Secretarias da Prefeitura 
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Municipal, terao, alem de suas funçoes de Conselheiras, as seguin-

tes atribuiçoes: 

- informar ao Conselho sobre as areas e os mecanismos 

de intervenção específicos de seus Orgãos; 

II - verificar, no orgao que representam, os planos que - 

possam ser desenvolvidos com a colaboraçao do Conselho; 

III - promover entendimentos com os organismos que represen 

tam, objetivando a viabilização de planos propostos pelo Conselho. 

CAPITULO V 

DA COMISSÃO EXECUTIVA 

Artigo 79- A Comissão Executiva sera composta da seguinte 

forma: 

- Presidente do C.M.C.F. ; 

II - Vice-Presidenta; 

III - Primeira Secretaria; 

IV - Segunda Secretaria; 

Artigo 89- Compete a Comissão Executiva: 

I - convocar as reunioes ordinarias; 

II - elaborar o calendario e a pauta das reunioes ordin,;- 

rias do C.M.C.F. ; 

III - coordenar a execução das deliberaçães do Conselho; 

IV - propor ao Conselho os grupos de trabalho que 	forem 

necessarios, bem como o pessoal a ser indicado para compo-los; 

V - coordenar as atividades dos grupos de trabalho, 	o 

corpo tecnico e toda a administraçao do Conselho; 

VI - informar constantemente os meios de comunicação sobre 

as atividades do Conselho; 

VII - manter contato permanente com todas as conselheiras ' 

para informaçães, execução de trabalhos e coleta de sugestOes. 

Artigo 99- Os membros da Com i ssão Executiva serao eleitos 

pelo Conselho em votação secreta e por maioria simples de votos. 

Paragrafo 1mico- Se a maioria simples nao for conseguida 

no primeiro escrutínio, os dois membros mais votados neste farao 

nova disputa, em segundo escrutínio. 
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Artigo 10- Compete à Presidenta: 

- presidir as reunioes do Conselho e da Comissao Executi 

va; 

II - convocar reunioes extraordinarias, sempre que a urgen-

cia dos assuntos assim o recomende; 

III - representar o Conselho perante as autoridades munici -

pais, estaduais, federais e internacionais; 

IV - representar o Conselho em todos os eventos 	nacionais 

e internacionais; 

V - zelar pelo bom funcionamento do Conselho e pela plena 

execuçao de suas decisoes; 

VI - exercer no Conselho o direito de voto, inclusive o de 

qualidade em casos de empate; 

VII - comunicar ao Prefeito Municipal as recomendaçães 	do 

Conselho e as providencias necessàrias; 

VIII - solicitar recursos humanos e materiais para a execuçao 

dos trabalhos do Conselho. 

Artigo 11 - Compete à Vice-Presidenta: 

I - trabalhar em comum acordo com a Presidenta,compartilhan-

do com ela de suas atribuiçoes; 

II - substituir a Presidenta em suas faltas, licenças ou im 

pedimentos. 

Paragrafo unico - Na falta da Vice-Presidenta, o Conselho 

elegera uma conselheira para presidir suas reunioes. 

Artigo 12 - Vagando-se a presidencia e a vice-presidencia 

do Conselho, far-se-a eleição das respectivas substitutas para com-

pletar o mandato. 

Artigo 13 - Compete a Primeira Secretaria: 

I - dirigir a Secretaria Administrativa do Conselho, com a 

colaboraçao da Segunda Secretaria; 

II - lavrar as atas das reunioes do Conselho e da Comissao 

Executiva; 

III - manter as conselheiras informadas das decisoes adota -

das nas reunioes da Comisso Executiva; 

Artigo 14 - Compete a Segunda Secretaria: 
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I - integrar a Secretaria Administrativa do Conselho; 

II - auxiliar a Primeira Secretaria na execução das tare - 

fas que lhe são afetas; 

III - substituir a Primeira Secretaria em suas faltas, 	li- 

cenças ou impedimentos. 

CAPÍTULO VI 

DOS GRUPOS DE TRABALHO 

Artigo 15 - A fim de viabilizar o funcionamento do Conse-

lho, criar-se-ao grupos de trabalhos temporarios e permanentes. 

Artigo 16 - A Comissao Executiva apreciara os nomes 	das 

mulheres que devam integrar os grupos de trabalho. 

Artigo 17 - Cabera aos grupos de trabalho subsidiar, 	em 

suas areas especificas, a deliberaçao da politica do Conselho. 

Artigo 18 - Incumbe aos grupos de trabalho dar cumprimento ' 

a politica aprovada pelo Conselho Municipal da Condição 	Feminina 

para as diferentes areas de atuaçao. 

Artigo 19 - Os grupos de trabalho elegerão, dentre os seus 

membros, uma coordenadora. 

Paragrafo (mico - Em cada grupo de trabalho devera haver, 

necessariamente, uma conselheira e profissional especializada 	na 

area em discussao, assim como mulheres que dela participem ou este 

jam envolvidas. 

Artigo 20 - As coordenadoras do grupo de trabalho consti-

tuirao o Corpo Tecnico do Conselho, que sera coordenado pela Secre 

taria. 

Artigo 21 - O resultado dos trabalhos dos grupos permanen 

te ou temporario podera ter a forma de relatorio, parecer ou proje 

to. 

Artigo 22 - Qualquer conselheira podera participar, 	com 

direito a voz, das reunioes de grupo de trabalho ao qual não este-

ja integrada. 

CAPÍTULO VII 

DO CONSELHO CONSULTIVO POPULAR 
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Artigo 23 - Ao Conselho Consultivo Popular caberá a função 

de recolher as denuncias e ou sugestães da população em geral no ' 

que se relaciona a condição da mulher e encaminha-las para delibe-
_ 

raçao do Conselho Municipal da Condição Feminina. 

Artigo 24 - A Comissão Executiva deliberara sobre os no-

mes das mulheres que deverão compor o Conselho Consultivo Popular, 

bem como a respeito do numero e dos locais de onde elas se origina 

rao. 

CAPÍTULO VlIl 

DAS REUNIÕES DO C.M.C.F. 

Artigo 25 - As reuniães ordinárias do Conselho Municipal 

da Condição Feminina serão quinzenais e coordenadas pela Presiden-

ta. 

Parágrafo Unico - Sempre que matárias urgentes assim 	o 

exigirem, o Conselho devera ser convocado extraordinariamente pela 

Presidenta ou por um terço de seus membros. 

CAPITULO IX 

DA INSTALAÇÃO DO C.M.C.F. 

Artigo 26 - 0 Conselho se instala, em primeira convocação, 

com presença da maioria absoluta das conselheiras, ou em 	segunda 

convocação, 30 minutos apos, com a presença de um terço delas. 

Artigo 27 - As deliberaçoes serao tomadas por maioria sim 

pies de votos. 

Artigo 28 - Cada sessao será registrada em ata e será aber 

ta pela leitura da ata anterior. 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 29 - Todas e quaisquer funçoes exercidas no Conse- 

lho Municipal da Condição Feminina de Pindamonhangaba não 	serao 

remuneradas, a titulo nenhum, mas consideradas como de serviço pu- 
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blico relevante. 

Artigo 30 - O mandato dos membros do C.M.C.F. seres de 02 

(dois) anos, permitida a recondução. 

Artigo 31 - A designação dos membros do Conselho Munici - 
_ 	 . 

pal da Condiçao Feminina se dara por ato baixado pelo Chefe do Exe 

cutivo de Pindamonhangaba. 

Artigo 32 - O Poder Executivo baixara Decreto regulamentan 

do esta lei no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

Artigo 33 - As despesas decorrentes da execuçao desta lei 
correrao por conta de verbas do orçamento vigente, suplementadas - 

se necessario. 

Artigo 34 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publi 
caçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Plenário "Dr.Francisco Romano de Oliveira", 

30 de setembro de 1991. 

VEREADOR PAULO RAMOS MELLO 

... 	 - 
JUSTIFICATIVA: Temos a grata satisfação de submeter a aprec i ação 

dos ilustres Colegas, esta propositura que tem por 

finalidade a criação do Conselho Municipal da Condição Feminina . 

Todos já devem imaginar a importáncia desse Conselho para a agili-
- 

zaçao de problemas que frequentemente ocorrem com as mulheres, des- 

de os maus tratos ate o cerceamento de seus direitos. Nada mais - 

justo e oportuno que Pindamonhangaba possa, atraves da Administra- 
_ 

çao Publica, oferecer 'as mulheres pindamonhangabenses um orgao de 

defesa e apoio moral e jurídico. Ante a sua relevancia, temos cer- 

teza que contaremos com o apoio unanime de todoos os Companheiros 
- 	 _ 

desta Casa para sua aprovação e implantaçao em nosso Municipio. 

O AUTOR 

---------- : 
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